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TERMO DE ABERTURA

Aos 01 dias de junho de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo

POr ObJCtiVO PRO}ETO DE LEI N'061/2026, qUC: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL Ao oRÇAMENTo vIGENTE E DÁ 9UTRAS
PROVIDÊNCIAS,, de autoria do poder Execuüvo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

ÉrroN
Diretor Legislativo

Data do Protocolo 6
r"ito,uütz§62 00{6

oG u &oJ6

o
Data da

Data da o

Palácio Claudomiro Neztes da Siba
Fone: 69 3641,3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



.Estado Ce Rondôria,
PREFEIlURA MUNICiPAI- DI

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALT,\ FI,ORESTA D'OESTE-RO, 29 de maio de 2026

oF'ícto N" 06 I iAG M/2026

Ao Exmo. Sr.

I\ATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio' vimos à honrosa presença de vossa Excelência. encarninhar o
PrO.iCtO dC LCi N, 06I/2026 qUC.'DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDIT'O ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

PATA qUC SCJA
recebíd. e encaminhado aos tramites regimentais desta casa de Leis.

Sendo o que tínham

votos de estima e apreço.

os para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Era.

Cordialnrente.

da Sih/a

AFO - RO

ric n Êar;o Municipal , AI.la Fir)rest,3
icl. {á9i 3641-?.1{i.,
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*sALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 06I/2026

Alta Floresta D'Oeste/RO, 29 de maio de 2026.

Excelentíssimo senhor presidente do poder Legisrativo,

l-enho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia câmara Municipal o pro.ieto

de Lei n" 06112026- que dispõe sobre a abertura de crédito Adicional Especial ao orçamento
vigente' no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados a<r

Irundo Municipal de saúde <Je Alta Floresta d'oeste, mediante recursos oriundos cle
lransfbrências do Governo FerJeral, na modalidade Fundo a Fundo. para custeio da Atenção à
saúde da População' especialmente para procedimentos de Média e Alta complexidade -
MAC.

c)s recttrsos objeto da presente proposta possllem destinação específica e decorrem de
indicações parlamentares e transferências fetlerais destinadas ao fortalecimento dos serviços de
saúde pÍrblica ofertados pelo Município. sendo distribuídos da seguinte Íbrma:

' R$ 300'000,00 (trezentos mil reais), provenienres de indicação da Deputada Fedcral
silvia cristina, destinados à aquisição de material de consumo para atenclimento das
demandas da rede rnunicipal de saúde:

' Rs 500'000,00 (quinhentos rnil reais), prol'enientes cle indicação do Deputaclo
Federal Lúcio lVlosquini, destinados à aquisição de material de consumo para
rnanutenção e ampliação dos serviços de saúde;

' R$ l'000'000,00 (um rnilhão de reais). provenientes de indicação do Senador
confúcio Moura, sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados à aquisição
de material de consumo e R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinados à
contrataçào de serviços de terceiros - pessoa .iurídica. visando o fortalecirnento e
ampliação da capaciclade operacional dos atendimentos de Média e Alta complexiclade:

' R$ 1'000'000,00 (um milhão de reais). provenientes de inclicação do Deputado
Federal coronel chrisóstomo" destinacios à aquisição cle material de consumo para
atendinrento das necessidades da redc púbrica municipar de saúrde.

A abertura do presente crédito é medida indispensável para possibilitar a adequada execução
orçamentária e financeira dos recursos recebidos, permitindo sua aplicação em conformidade

Ay. Br:t-<il. 304.1 - Barrro Rerjondo r paço Municipâl . Alta Fioresta D,Oeste . RO . Cep 76954_í100
rel.: (i;9) :Xi41,246à

www.altafloreslarJocstr::. ro.gov. b:
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ALTA FLORESTA D'OESTE

com as final idades estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pelos respectivos instrumentos de

transferência.

A proposta representa importante reforço financeiro para o sistema municipal de saúde.

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.

assegurando rnelhores condições de atendimento, abastecimento de insumos e am pliação da

capacidade operacional das unidades de

Diante da relevância da rnatéria e do ido, contamos com o apoio dos
Nobres Vereadores para a do presente Lei

Respeitosamente,

p

Prefeito

Bairro Redondo. Paço Mur)icipal . Atta Floresta D,Oeste. RO. Cep 76954_000
Tet.: (69) 3641_2.463

NIun

Av. Brasil.3044

www.ãltai flores tadoe5tr:. ro,Êov.br



.Estadc de iicn,Jônia,
PREFEITURA T\4UNICIPAL DE 6Ir

N'A[,TA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'06I/2026
.»BpÕr soBRE ABERTURA DE :REDITy
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
vIGENTE n oÁ ourRAS pnow»zvcús"

O PREFEITO DO UUNTCÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE, ESTADO DEnonnÔNtA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".209212025' FAZ SABIIR que a Câmara Municipat de Alta Floresta D'oesre, Estado deRondônia aprovou e eu prefbito Municipar SANCIoNo a seguinte:

LEI
Art' lo' - Autoriza Abertura de crédito_Adicional Especial no orçamento vigente novaltlr de R$ 2'800.000.00 (Dois lvÍilhões e oitocentos Mií reais), para arender o FundoMunicipal de Saúde. observando as classificações funcionais, prograrnáticas e econômicas aseguir:

ST]PLEMEN't Ãot

R$i 300 000.00Pro.i/Ativ. I 0.30 i .0025.t268
MAC - Prop. 36000767771

- Incremento de Média Alta Complexidade _
202600

-lI lorrte: 1600003()

i ::.q0.:q.oo - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
I'OTAt_,

l-.
I

I

R$ 300.000.00

R$ 300.000,00

Orgão 03 F ndoLi Mun lcr de aúdS depa Ae FIta oresta D Oeste
L,niCade - 03.001 - Fundo Municipal de SaúdeOrgão/

Proj/Ativ. i0.30 t .0025.
MAC * Prop.3600075

i269 - Incremento de Média Alta Com plexidade -
R$ 500.000,0c

9427202600

F'cnte: ló000010
33.90.30.00 - Material de Consumo

TOl'AT,

Orgão - 03 - [rundo Murricipal de Saúde de Alta F loresta D'Oeste
Oi'gão/ Llnidacl e * 03.001 - Frrndo Municipal de Saúde

Pro.i,'Ativ. 10.:i0 t .0025. 1270 - h
MAC - Frop. J6000778709202

tjonte: l6()00030
33.90.30.00 -- t\4aterial de Consumo
Fontc: 16000030

33.90.39.00 -- Ourros servi

R$ s00.000.00

R$ 500.000,00

ncremento de Média AIta Complexidade _
;600

R$ r.000.000"00

R$ 300.000.0()

ços de terceiros - pessoa jurídica R$ 700.000.00

RerJr:ndo. Paço Municipal . Alta t,orestit D.,Oeste . R0. Cep 76954-000
Iel.: (tj9) 3641_2.46J í-\

I

i

_l
L

Áv Brr::il, 304.tr - ÍJairrç;

wvíw. altafloraistarloegte.ro.gov. br

Órgão-03- Fundo Municipaíde Saúde de Alta Floresta D,Oesre
Orgão/t-inidade - 03.001 - Fundo Municipai de Saúde

_l



ALTA FLORESTA D'OESTE

.Estàdo dÉr Rondônia.
PREIEII'URA MUNICIPAL DE

b#,
TOTAL R§ 1.000.000,00

Total Suplementação R$ 2.800.000,00

Receita: 1-7 -l .3.5o.2- l .02.00.00.00.00.- SUS Custeio - Atenção à Saúde da população para
Procedimentos no MAC

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal -Fundo a Fundo. Custeio Atenção à Saúde da Popu para Procedimentos no MAC- na lbntc
ló000030. no valor R$ RS 2.800.000.00 (Dois Oitocentos Mil reais, para atender o
Fundo Municipal de Saúde de Alta F loresta D

Art.3u.-Esta Lei enrra em vigor na revogando se as disposiçi)es
em contrário

Paço Municipal lzidoro Stédi de dois mil e vinte
e sels.

Prefeito

Av. Ílrasil, 3044 - Bairro RecJr:ndo. paço Municipal , Artã Froresta D,oesi:e . Ro. ceir 76954-000
Tel.: (69) 7641-2.q61

www.altafloíes tàdoeste. ro.Êov.br

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de SaúdeOrgãol

ProjiAtiv. 10.301 .0025. l27l - Incremento de Média Alta complexidade -MAC - Prop. 36000759427202600

R$ r.000.000.00

Fonte:16000030

33.90.30.00 * Material de Consumo
R$ 1.000.000.00

TOTAL RS 1.000.000,00

diaos nte
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.Estado de Rondônia'

PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE #
Memorando n.02/GAB/SEMSAU/2026

Alta Floresta D'Oeste, 26 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste'RO

Departamento Financeiro

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito

Exmo Senhor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho, por meio deste,

solicitar a abertura de crédito do valor de R$ 1.000.000,00 proveniente de emendas

cadastradas no INVESTSUS:

Marcel Leme Cristaldo
SECRETARIO MUNICTPAL DE SAUDE

P o rta ri a n.27 5 I 2026/GAB

Av.Brasília,3059-BairroPrincesalsabel.AltaFlorestaD,oeste.Ro.cepT6954.000
Tel.: (69) 3641-3505 /

Proposta no 36000767 305202600

ValorDescriçãoCód. DespesaObieto
R$ 1.000.000,00tvlaterial de Consumo33.90.30lncremento da

média alta

complexidade

(MAC)

Assinatura eletrônica - ldentificador:
www.altaflorest?doeste.fo- gov.br

3edfe042-e0e4-4ff4-9bbÍ-887ê99f7d60c - Páqina 1 I 2



Consulte através do QR Code
https://sei.a llâfloresta Ita-autenticidade? dê 7e99i/d60c w

ffiil

E
Assinado por: MARCEL LEME CRTSTALDO 28 t05t2026 t7t2t js
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Assinatura elêtrônicã - ldêntiícadoÍr 3edfe042-e0e4-4ff4-9bbÍ-887e99fld60c - Páqina 2 / 2

do e cole o link no

I

I



Detalhar Prop

Dados da Entidade

Estado

RO

Município

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11.402.806t0001-22

FAF"*"tf*§,..o ,TXno servidor

Dados da Proposta

No da Proposta

36000767305202600

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2026

Valor da Proposta

R$ 1.000.000,00

No Portaria

10685

Data Portaria

o51o412026

Valor Total de Empenho

R$ 1.000.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Dados da Situação da Proposta

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

2510512026

Principais etapas da proposta



Ocorreu um erro nB servidor 7

10 11I #
Dados do Parlamentar

No da Emenda Ano Valor da Emenda

CORONEL CHRISÓSTO[/O

Partido

PL

Nome Parlamentar

39450015 2026 R$ 1.000.000,00

Dados do Pagamento
i
I

!
i

Data
Parcela Pagamento Valor Pagamento

Única 24t05t2026 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

Valor Pagamento
Acumulado Ordem Bancária

20260B034253

No Processo Pgto

25000.076955t2026-

14

Localização do
Processo Pgto

CORF em

221051202615:38

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n.03/GABTSEMSAUI2O26

Alta Floresta D'Oeste, 26 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - RO

Departamento Financeiro

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito

Exmo Senhor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho, por meio deste,

solicitar a abertura de credito do valor de R$ 1.OOO'000,00 proveniente de emendas

cadastradas no INVESTSUS:

Marcel Leme Cristaldo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

Po rtaria n.27 5l 2O26/GAB

Av. Brasília, 3059 - Bairro Princesa lsabel ' Alta Floresta D'Oeste ' RO ' Cep

Tel.: (69) 3641-3505 /

Proposta no 36000778 709202600

ValorDescriÇãoCód. DespesaObieto
R$ 300.000,00Materialde

Consumo

33.90.30

R$ 700.000,00Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa

Jurídica

33.90.39

lncremento da média alta

complexidade (MAC)

Total: R$ í.000.000,00

Assinatura etetrônica - tdentificador: 37't 5c<r1d-0í4a.4ae{-UUzz-"g}d5âir"$í18É"IÊ33i#19'lov 
ur

76954-000



Consulte autenticidade do arquivo etÍavés do QR Code, ou copie e cole o link no

.ro.
ols

ffiJeEI

E]
AssiÍúdo por: MARCEL LEME CRISTALDO 28/05n026 12:21:24

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

EI

Assinatúra eletrÔnica - ldentifcadoÍi 3715cdld-Of4a{a9f-bb72$cd33b9483ê - Págine 2 / 2



Ministério da SaÚde
Secrelaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

No da Proposta Ano

36000778709202600 2026

CNPJ Beneficiário
11402806000122 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINTSTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
APARECIDO DE JESUS FURTUOZO FILHO

População Telefone
22.787 6936412463

Endereço
MARECHAL RONDON, PRINCESA ISABEL

RECURSO DA PROPOSTA

Fr--,UrSO
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
TNCREMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição Número

EMENDA 40920002

Estabelecimentos BeneÍiciados' CNES

Estabelecimento
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Município
ALTA FLORESTA D'OESTE

E-mail
convenio@altafl oresta. ro.gov.br

terça-feira, 26 de maio de 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
03263466275

CEP
76.954-000

Valor
1.000.000,00

CNES
6380034

Valor
Rs 1.000.000,00

Valor da ProPosta: R$ 1-000.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

\- grama

1NCRE;úENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALI7ADA A SAUDE

AçÔES E SERVIçOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALIT ATIVAS

Valor
1.000.000,00

MÉDIA COMPLEXIDADE
Valor

Procedimentos Clínicos 300'000'00

Valor

Procedimentos com Finalidade Diagnóstica 700'000'00

Justificativa

A presente proposta tem por finalidade o incremento do custeio das ações e serrriços da Atenção Especializada à saúde' no âmbito

da Média e Alta complexidade (MAC), no *rnúipio de Alta rrorestaôlG.t"lno, visando fortalecer a capacidade assistencial da

rede municipal de saúde e assegurar a continuidade, ampliação 
" 

quãrinãç.o dos serviços ofertados à população por meio do

sistema unico de saúde (sus). os recursos provenientes o" 
"*"1ãã 

párrãr*niá.. 
""rãà 

destinados ao Fundo Municipal de saúde'

com aplicação direta na manutenção das ,túiãrJ". assistenciais d""ãÃuoruia"s pelo Hospital Municipal Vanessa e Vania Fuzari

(cNES 2679477),rniaro" de reférência paia áienoimentos especializados' procedimentos clínicos e serviços de urgência e

emergência no municíPio'

A necessidade do aporte financeiro decorre do aumento contínuo da demanda por atendimentos especializados' procedimentos

clínicos e assistência em caráter ou ,rgcnãa ã ãmàrgencia, cenário que exige iefo_rço no custeio para garantir o Íuncionamento

regular e ininterrup,-t,o Jo" sàrriços Oe sãriOe, evitandó descontinuidade na prestação

Geradoem26lo5t2o26às08:46poTHELOISAMARIANoDASILVAPágina1de2

:gou
m



da assistência à população usuária do sus. Nesse contexto, os recursos serão âplicados no custeio de procedimentos clÍnicos

;;;il;; ;;;ó;! à" úeOi" e Alta Complexidade, bem como na manutençáo dô pronto atendimento' âssegurando suportê

assistencial contínuo, resolutivo e humanizado'

AexecuÇãodasaçoesocorrerápormeiodaaqUisiÉodemateriaisdeconsumoedacontrataçãodeserviçosespecializados
;"ã#;-.;;rffiã."ãrir"çáJa" à"iLtencià, ctássincaaôs nas naturezas de despêsa Mãterial de consumo e outros serviços de

iãrã"ã. Jp1":"ã" Jrrioi"a, garantiiãã àno-iiá". uo"qr"aas pâra realizâçáo dos atendimentos e procedimentos previstos no

planejamento municipat oe sarioe. À aãiããçã"'ãã" i""uLo. permitirá ampliar a resolutividade dos serviços' reduzir o tempo dê

ãa-o"rà"pãi 
"i""iirentos 

clínicos, fortalecei a assistência hospitalaí e assegurar a mntinuidade dos atendimentos de urgência e

emergência.

Dessa forma, o inveslimento contribuirá para a melhoria do acesso,.da qualidade e da eÍlciência da.assistência presiada aos

usuáÍios do sus, Íortalecendo a ,"0ã Ã,1","p"r o" rienção especi_alizada e promovendo impacto direto na sâúde e na qualidade de

vida da poputâção, em consonânci;;;;Jri";íú;;;rniversalOaaá, inúgialidade e equidade que regem o Sistema Únim de

Saúde.

RELAçÃO OE NAÍUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
300.000,00

Velor
700.000,00

qlf,

m"

GeÍado em 26/05i2026 às 08:46 por HELOISA MARIANO DA SILVA Página 2 de 2



Detalhar Pro

Dados da Entidade

Estado

MunicíPio

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11.402.80610001-22

RO

FAt"r'*tlll§rro no servidor "1x

(.
'1

\r t,,

'v

Dados da ProPosta

No da ProPosta

36000778709202600

Tipo de ProPosta

INCREMENTO MAC

Ano

2026

Valor da ProPosta

R$ 1.000.000,00

No Portaria

10497

Data Portaria

3010312026

Valor Total de EmPenho

Rs 1.000.000,00

Valor a Pagar

Rg o,oo

Dados da Situação da ProPosta

Situação Atual da ProPosta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

2510512026

Principais etaPas da ProPosta

{*6
@



ocorreu um erro nB servidor
7

10 11

8

I

Dados do Parlamentar
:

I@

t

1

IPartido No da Emenda Ano Valor da Emenda

2026 R$ 1.000.000,00MDB CONFUCIO MOURA 40920002

Dados do Pagamento

Valor Pagamento
Data

Pagamento

CORF em

221051202615:38
25000.07695512026-

14
2026CB,034254

Ordem Bancária No Processo Pgto

R$ 1.000.000,00

Localização do

Processo Pgto
Valor Pagamento

Acumulado

2410512026 RS 1.000.000,00

Parcela

Unica

q-

Y



Detalhar Pro

Dados da Entidade

Estado

RO

Município

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11.402.806/0001-22

2xno servidor

, ,(,,

't . t.'

N.

Dados da Proposta

No da Proposta

36000767771202600

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2026

Valor da Proposta

R$ 300.000,00

No Portaria

10444

Data PoÉaria

26t03t2026

Valor Total de Empenho

R$ 300.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Dados da Situação da Proposta

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

25t0512026

Principais etapas da proposta

FAF",i"tI*§,,o l



Ocorreu um erro nB servador

10

7 8

I

Dados do Parlamentar

11

Ano Valor da Emenda
Partido

PP

Nome Parlamentar

SILVIA CRISTINA

No da Emenda

41730002 2026 R$ 300.000,00

Dados do Pagamento

Parcela Pagamento Valor Pagamento

Unica 24t05t2026 R$ 300.000,00

Data

R$ 300.000,00

Valor Pagamento
Acumulado Ordem Bancária

202608034250

No Processo Pgto

25000.076955t2026-

14

Localização do
Processo Pgto

CORF em

221051202615:38
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,Íã\M ALTA FLORESTA D'OESTE

.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

*,
m

Memorando n.05/GAB/SEMSAU/2026

Alta Floresta D'Oeste, 26 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste _ RO

Dêpartamento Financeiro

Assunto: Solicitação dê Abêrtura de Crédito

Exmo Senhor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho, por meio deste,
solicitar a abertura de cÉdito do valor de R$ 3oo.ooo,00 proveniente de emendas
cadastradas no INVESTSUS:

Marcel Leme Cristaldo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n.275/2026/GAB

Proposta no 36000767771 202600

Obieto Cód. Desoesa Descrição Velor

lncremento da

média alta

complexidade

(MAC)

33.90.39 Outros serviços de

terceiros - pessoa

jurídica

R$ 300.000,00

Av grasília,3059 - gairÍo Prlncesa lsabel . Áhâ Floíêía DOeste. RO. Cêp 76954{00
Tel.: (69) 36a1-3s0s /

Assinatura eterrônica - tdêntifcador: e381.t 592nBo<s71-a3câ-egtmidi{PJ$l3iiT"i?r""b|.



Consulte autenticidade do através do QR Code, copie e cole o link no

Assinado por: MARCEL LEME CRISTALN2UO5?O26 t2:21:35
DOCUMENTO AS SINADO DIGITALMENTE
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Assinatura eletrônica - ldentificador: e3B1'1s92{Bo-4971-a3ca-egddíofdí35c - página 2 t 2



PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000759427202600 2026

CNPJ Beneficiário
11402806000122 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
APARECIDO DE JESUS FURTUOZO FILHO

População Telefone Município
22.787 6936412463 ALTA FLORESTA D'OESTE

Endereço E-mail
MARECHAL RONDON, PRINCESA ISABEL convenio@attafloresta.ro.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

Ra^urso
E,-.,{DA PARLAMENTAR

Objeto
TNCREMENTO DA MÉD|A E ALTA COMPLEXTDADE (MAC)

Composição Número
EMENDA 37060005

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

terça-feira, 26 de maio de 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
03263466275

CEP
76.954-000

#h

Valor
500.000,00

CNES
6380034

Valor
R$ s00.000,00

Valor da Proposta: R$ 500.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Valor
500.000,00

Programa
ll..*.EMENTO AO CUSTETO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPEC|AL|ZADA A SAUDE

AÇÔES E SERVIçOS - METAS QUANTITATTVAS/QUALITATIVAS

MÉDlA coMPLExtDADE

Procedimentos ClÍnicos

Valor
250.000,00

Valor
250.000,00Procedimentos com Finalidade Diagnóstica

Justificativa

O Hospital Municipal Vanessa Vânia Fuzari, CNES no 2679477, desempenha papel fundamental na assistência à saúde da
população do município, sendo reÍerência no atendimento de média e baixa complexidade, oferecendo suporte essencial aos
usuários do sistema público de saúde.

Para garantir o funcionamento adequado e contínuo dos serviços prestados à população, torna-se indispensável a aquisição regular
de materiais de consumo, os quais são essenciais para a manulenção das atividades hospitalares e para a qualidade da assistência
prestada aos pacientes.

Entre os principais itens necessários destacam-se alimentaçáo para pacientes internados e acompanhantes, combustível para
abastecimento da frota de veÍculos utilizados no transporte de pacientes e serviços administrativos, medicamentos injetáveis
utilizados em atendimentos de urgência e internações, materiais laboratoriais destinados à realização de exames diagnósticos,
materiais de penso utilizados em curativos e

Gerado em2610512026 às 08:41 por HELOISA MARIANO DA SILVA Página 1 de 2

Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde



RELAçÂO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
500.000,00

4{
ffi$

Gerado em 26/05/2026 às 08:41 por HELOTSA MARTANO DA STLVA Página 2 de 2

procedimentos, além de insumos hospitalares diversos fundamentais parâ o atendimento diário.

A disponibilidade contínua desses materiais é imprescindÍvel para assegurar agilidade nos atendimentos. segurança nos
:1""T,'j[J:"i;.[',il'"tit""ffi::::::ã.lJestâda aos p""i"'ni"' 

"Jiàoo 
inÉrrupções ;;;e;içãs ãlJlantinoo conaiçoes

considerando a demanda crescente 
,por 

atendimentos e a importância do hospitâlpara a rede municipal de saúde, a manutençãodo abastecimento desses materiais d'e con"rro e 
".i"nJur f,"i.ija1ãnii, o ptàno tLn"."";;ni" d";n;;ãe hospitalar, acontinuidade dos serviços e o alendimenro aigno e huÁá;izaiãã Éãpriàça"

Dessa forma, a destinaÇão de recursos para aquisição desses insumos representa um investimento necessário para fortaleceÍ aestrutura do hospilal e assegurar a eÍiciência e a qúatidade oos servif-s ae sauou orurtràÀà ãrrniããiu.'



Detalhar Proposta FAF - FNS

Dados da Entidade

Estado

RO

Município

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11.402.806/0001-22

NU

Dados da Proposta

No da Proposta

36000759427202600

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2026

Valor da Proposta

R$ 500.000,00

No Portaria

10444

Data PoÉaria

2610312026

Valor Total de Empenho

R$ 500.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Dados da Situação da Proposta

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

2510512026

Principais etapas da proposta

::
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Dados do Parlamentar

Dados do Pagamento

M
Partido Nome Parlamentar No da Emenda Ano Valor da Emenda

MDB LUCIO NíOSQUINI 37060005 2026 R$ s00.000,00

Parcela

Unica

Ordem Bancária

20260E034246

Pagamento Valor Pagamento

R$ 500.000,00

Data Valor Pagamento
Acumulado

24t05t2026 RS 500.000,00

Localização do
Processo Pgto

25000.076955t2026-

14

CORF em

22105120261538

No Processo Pgto



ALTA FLORESIA D'OESTE

.Estado de Rondônia.
PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
#

Memorando n.O4/GAB/S E MS AU 12026

Alta Floresta D'Oeste, 26 de maio de 2026

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D,oeste - RO

Departamento Fi nanceiro

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito

Exmo Senhor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho, por meio deste,
solicitar a abertura de crédito do valor de R$ 50O.OOO,O0 proveniente de emendas
cadastradas no INVESTSUS:

Marcel Leme Cristaldo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n.27 512026/GAB

Proposta no 36000759427 202600

Objeto Cód. Despesa Descrição Valor

lncremento da

média alta

complexidade

(MAC)

33.90.30 Ivlaterial de Consumo R$ soo.ooo,oo

Av. Brasí|ia,3059 - Bairro Princesa lsabel . Alta Floresta D'Oeste. RO. Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-3505 /

Assinatura etetrônica - tdentificador: eeas0dM-708 34e6c-e27b-2tdu'tàt 9t'8tát3É?i'i,i"'i g"io'
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
36000778709202600 2026

CNPJ Beneficiário
11402806000122 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
APARECIDO DE JESUS FURTUOZO FILHO

População Telefone Município
22.787 6936412463 ALTA FLORESTA D'OESTE

Endereço E-mail
MARECHAL RONDON, PRINCESA ISABEL convenio@attafloresta.ro.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

F trso
EIENDA PARLAMENTAR

Objeto
TNCREMENTO DA MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE (MAC)

Composição Número
EMENDA 4O92OOO2

Estabetecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento
FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE

terça-feira, 26 de maio de 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
03263466275

CEP
76.954-000

,,,d)ü6

&e7

Valor
1.000.000,00

CNES
6380034

Valor
R$ 1.000.000,00

Valor da Proposta: R$ 1.000.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Valor
1.000.000,00

Plrama
tNbÍ<EtúENTO AO CUSTETO DE SERVTÇOS DA ATENÇÃO ESPEC|AL|ZADA A SAUDE

AçÔES E SERV|çOS - METAS QUANTTTATTVASTQUALITATTVAS

MÉDIA coMPLEXIDADE

Procedimentos Cl ínicos
Valor
300.000,00

Valor
700.000,00Procedimentos com Finalidade Diagnóstica

Justificativa

A presente proposta tem por finalidade o incremento do custeio das ações e serviços da Atenção Especializada à Saúde, no âmbito
da Média e Alta Complexidade (MAC), no município de Alta Floresta D6Oeste/RO, visando fortalecer a capacidade assistencial da
rede municipal de saúde e assegurar a continuidade, ampliação e qualificação dos serviços ofertados à população por meio do
Sistema Único de Saúde (SUS). Os recursos provenientes dà emenda padàmentar serãó destinados ao Fundo Municipal de Saúde,
com aplicação direta na manutenção das atividades assistenciais desenvolvidas pelo Hospital Municipal Vanessa e Vania Fuzari
(CNES 2679477), unidade de referência para atendimentos especializados, procedimentos clínicos e serviços de urgência e
emergência no município.

A necessidade do aporte financeiro decone do aumento contínuo da demanda por atendimentos especializados, procedimentos
clínicos e assistência em caráter de urgência e emergência, cenário que exige reforço no custeio para garantir o funcionamento
regular e ininterrupto dos serviços de saúde, evitando descontinuidade na prestação

Gerado em 2610512O26 às 08:46 por HELOISA MARIANO DA SILVA Página 1 de 2



da assistênciâ à populeção usuária do sus. Nesse contexto, os recursos serão âplicâdos no custêio de procedimentos clínicosvinculados às ações de Média e Alta complêxidadê, bem como na manutenção do pronto atendimenú, ásr"grranoo arport"assistencial conlínuo, resolutivo e humanizado.

A execuçáo das açôes oconerá por meio da aquisição de materiais de consumo e da contrâtaÉo de serviços especializadosnecessários à operacionalizaçáo da âssistência, clássiÍicados nas naturezas de despesa Mateiial de consimo e outros sêrviços deTerceiros a Pessoâ Jurídica, garântindo.condições âdequadas pâra realização dos atendimeilos ; il;ãi,nentos previstos noplanêjâmento municipal de saúde. A aplicação dos recursos peimitirá amptiar a resotutiviaaáe ããs Jervió-s, reouzir o tempo o"espera por atendimentos clínicos, fortalecer a assistência hospitalar e assegurar a continuidâde dos atendimentos de urgência êemergência.

Dessa formâ, o investimento contribuká parâ a melhoria do acesso, da qualidade e da eÍiciência da assistência prestada aosusuários do sus, fortalecendo a rede municipâl de atenção especializada e promovêndo impr"to ãiã1á n" 
""6de 

e na qualidade devida da população, em consonância com os princípios dá universalidade, inlegralidade e eq;iãáJ" qr" r-"g", o sistema único deSaúde.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome Valor
MATERIAL DE CONSUMo 

30o.oOO,Oo

Valor
700.000.00

aillr

NCE

Gerado em 26/05/2026 às 08:46 por HELOISA MARTANO DA STLVA Página 2 de 2

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA



FAE 
'r"tf*§rro 

no servidor txDetalhar P

Dados da Entidade

Município

ALTA FLORESTA D'OESTE

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

11 .402.806/0001-22

Estado

RO

Dados da ProPosta

i
t

I

I

i

1

1

1

i
I

No da Proposta

36000778709202600

Tipo de ProPosta

INCREMENTO MAC

Ano

2026

Valor da ProPosta

R$ 1.000.000,00

No PoÉaria

10497

Data Portaria

30/03/2026

Valor Total de EmPenho

R$ 1.000.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Dados da Situação da ProPosta

Situação Atual da ProPosta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

251O512026

I

ll

Principais etaPas da ProPosta



ocorreu um erro nB servidor
7

10 11

8

I , d]sr
1b

$N-Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar No da Emenda Ano Valor da Emenda

MDB CONFUCIO MOURA 40920002 2026 R$ 1.000.000,00

Dados do Pagamento

No Processo Pgto
Localização do

Processo PgtoOrdem Bancária
Valor Pagamento

Acumulado

CORF em

221051202615:38
25000.07695512026-

202608,034254
14R$ 1.000.000,00

Valor Pagamento

24t1s12026 R$1.000.000,00

Pagamento
Data

Parcela

Unica
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.Estado de RondÔnia'

PREFEITURA IÚUNICIPAL DE

N
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Memorando n.03/GAB/SEMSAU/2026

Alta Floresta D'Oeste, 26 de maio de 2026'

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste 'RO

Departamento Financeiro

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito

Exmo Senhor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho, por meio deste,

solicitar a abertura de crédito do valor de R$ 1.OOO'000,00 proveniente de emendas

cadastradas no INVESTSUS:

Marcel Leme Cristaldo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

Porta ri a n.27 51 2026/GAB

Av. Brasí|ia,3059 - Bairro Princesa lsabel'Alta Floresta D'Oeste ' Ro ' Cep 76954-000

Tel.: (69) 3641-3s0s /

709202600Proposta no 36000778

ValorDescricãoCód. DespesaObieto
R$ 300.000,00N/aterial de

Consumo

33.90.30

R$ 700.000,00Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa

Jurídica

33.90.39

lncremento da média alta

complexidade (ttíAC)

Total: R$ 1.000.000,00

^^^iFA+,,,â 
ararrÂnina - rírênriÍi.ádor:371scd1d-0f4a+"st-uozz-"s$5§iiütfá31":tÊ93Í,iFi?1*b..

ALTA FLORESTA D'OESTE
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Assinado por: MARCEL LEME CRISTALDO 2810512026 12:21"24
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Estado de Rondônia

cÂuaRe MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A pnrsrpÉNcrÁ

DESPACHO

Remeto o presente projeto de lei *" (X) /2026à Diretoria Legislativa para que,
nos termos do art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de
proposição em trâmite que veÍse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não
constatada tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria ]urídica
para manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões
competentes, nos termos do art.155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 01 de junho de2026.

ç
Natã da Cruz

Câmara Municipal

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

/hr

Recebido 
"...S,.2..Q6./ 

&§



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Slstema de Apoio ao Frocesso Legislatlvo

Atâ Eletrônlca da l4a Ordlnárla da 2a Sessão Legislativa da llE Legúslatura

Iden'tficação Básica: Tipo de Sessão: Ordináriâ ; Abertura: 0LlO612O26 - 08:00 ;
Encerramento: O710612026 - O8..20

Mesa Dlretora: Presidente: Natã Soares / UNIÀO; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde i UNIÃO ; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro / DC ; 20 Vice-Presidente: Nenáo / PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Llsta de Presença na Sessão: Álvaro Bueno / PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIAO ; Flamarion d_a Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da
Reül / PL ; Natã Soares / UNIAO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Justincativas de Ausências na Sessão: Tia Fia / Ausente / Atestado de Saúde

Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI ORDIN/iRIA na 59 de 2026,
AUTORIZA O MUNICIPIO DE AIJTA FLORESTA D'OESTE.RO A FORMALIZAR TERMO DE
COPERAÇÃO TÉCNICA, FOMENTO OU CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC),
VISANDO A COOPERAÇÃO MÚTUA NA LOGISTICA DE TRANSPORTE FLUVIAL DE
ESCOLAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS LOCALIZADAS NAS MARGENS DO
zuO BRANCO E GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de
AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 2 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA NO 60 dE 20,6, DÍSPOE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BEM P-ÚBLICO
DE USO ESPECIAL E AUITORIZA A TRANSFERENCIAS DA ADMINISTRÂÇAO DAD
ESTRUTURA DA ESCOLA MUNICIPAL DARCI PENTEADO PARA A SECP.ETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEMIE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Prefeitura MunicÍpal de A]ta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matórta
IIdA; 3 - PROJETO DE LEI ORDINÁRH NA 61 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:
Leitura, Resultado: Matérla lida ;

Llsta de Presença na Ordem do Dla: Alvaro !t9l-o / PL ; André Selepenque / DC ;

úliãn rupari I úNIÃO ; Flamarion da -Saúde / UNIAO ; Jeremias / RXPU-B_LICANOS ;

Marüza da Revil / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenáo / PL

Matérlas da ordem do Dia: 1 - PRoJETo DE LEI oRDINÁRIA nq 58 de 2O26,

(

DISPÔE SOBRE REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autores: , Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 8,

Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: AProvado Por unanimldade votos Nombrais
André Seiepenque - S im ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim

Marilza da ReüI - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negáo Monteiro - Sim Nenão - Sim

Álvaro Bueno - Sim ;

Oradores da Ordem do Dla: 1 - Flamarion da Saúde / UNIÃo - URL Vídeo:
; 2 - Marilza da Revil / PL - URL Vídeo:
; 3 - André SelePenque / DC - URL

l/

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste Ro Tel : (69) 3641-3812

É6',;;r_;;;i-áã..esiadoàste.ro.teg.tr/ - E_mait: dl@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br 01/06/2026

Vídeo:

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

#
h"'

§



\w
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste h

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

//

Soares Selepenque

Segundo-
Secretiirio: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

DC

FA LT/.i - §tS€trlÍgI §§'c5\No fÍ\€üi(ô

20 Vice-Presldente:
Adelmo Garcia / PL

3o Vlce-Presldente:
Elisangela Rack dos
Santos / MDB

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade A]ta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel': (69) 3641-3812

t itpr,/www.alraflorestadoeiiã.io.f"g.Ur/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 01/06/2026
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NEstado de Rondônia

cÂuena M{.]NICIPAL DE
AIta Floresta DrOeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade piocedo à Remessa do
presente Proieto de Lei n"067/2026 e certifico que não há a existência de
proposição de matéria idêntica, anâloga 

" .o.u*u. Desse modo procedo para
parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 0j. de junho de 2026.

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

6Recebido

I Delfino Rolim

/â?tb

Assessor ]urídico da Mesa Diretora
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ALTA FLORESTA D'OESTE

PlnecrR tuRÍorco

'DtsPõE soBRE ABERTURA DE cRÉDtro
ADiCIONAL ESPECiAL AO ORçAMENTO VIGENTE E

oÁ ournns pnowoEÚctAs"

1. Rruerónro

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que

solicita autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial no valor R$

2.8@.000,@ (dois milhões e oitocentos mil reais). Os recursos são destinados ao

atendimento do Fundo Municipal de Saúde para custêio da Atenção Básica e

procedimentos de Médica e Alta Complexidade (MAC).

Para cobertura do crédito, o art. 2" do Projeto de Lei indica que "serõo utilizodos

recursos do Governo Federol - Fundo a Fundo, Custeio Atenção à Soúde do Populoçõo

poro Procedimentos no MAC- na fonte 16000030, no volor RS RS 2.800.000,00 (Dois

Milhões e Oitocentos Mil reois, poro atender o Fundo Municipal de Sdúde de Alta Floresto

D'Oeste!'

A proposição está instruída com o Ofício n. 06UAGM/2026, e demais

documentos justificando a necessidade do crédito, proveniente de repasses de autoria

da Deputada Federal Silvia Cristina, Deputado Federal Lúcio Mosquini, Senador Confúcio

Moura e Deputado Federal Coronel Chrisóstomo.

É o breve relatório.

2. ANÁUSE JURíDICA

Pal,icio Clauilomiro Nmes ila Siloa
Auenida Bahia, a. 570i, BaiÍo Cidadr Alta, CEP 76.954400 - Alta Florcsts D'Oeste-RO

www,altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altallorestadoeste.ro.leg.br

PROJETO DE LEt N. 06L12O26

PROPOSIçÃO: Abertura de Crédito Adicional Especial

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

lmporta esclarecer que, utilizando de parecer, a assessoria jurídica fornece

informações técnicas para consulta de determinados assuntos, com opinião jurídica

fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres membros

do Poder Legislativo municipaf embora não seja vinculante.



dm
O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional 

"r0".t.,,N38modalidade orçamentária que se destina a despesas para as quais não há dotação

orçamentária específica, conforme estabelece o art.41 da Lei n. 4.32Oh964.

A iniciativa está em consonância com o art. 167, inciso V da Constituição

Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e,

principalmente, sem a indicação dos recursos correspondentes.

O art. 42, da Lei n. 432Oh964 determina que os créditos especiais devem ser

autorizados por lei e abertos por decreto executivo. O projeto de lei, ao buscar a

autorização legislativa, está cumprindo esse preceito.

Por sua vez, o art. 43, da Lei n. 4.320/1964, disciplina que a abertura de créditos
especiais depende de existência de recursos disponíveis, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer

à despesa e será precedida de exposição justificativa.

Neste sentido, a Mensagem e os documentos que instruem o projeto justificam

a necessidade da abertura do crédito e existência de recursos para sua cobertura.

Portanto, o projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e constitucionais

relativos à matéria orçamentária.

2.1. Da Competência e lniciativa

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conforme o art.

30, inciso l, da Constituição Federal, e o art. 7", inciso l, da Lei Orgânica Municipal.

Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa

2.2. Da Técnicá Legislativa

A propositura atende às exigências da técnica legislativa, estando em

conformidade com o art.59 da Constituição Federal, a Lei Complementar n.95/1998, e

o art. 110 do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aomida Bahia, n. 5703, Baito Cídade AIta, CEP 76.954.000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.io.leg.br / iuridico@altaÍlore§tadoeste.ro.leg.br

A iniciativa da proposição é privativa do Chefe do Poder Executivo, em virtude

do art.57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso lV do Regimento

lnterno desta Casa.
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O projeto apresenta clareza e precisão em sua redação, sem demonstrar vícios

formais.

t. ol rnnuraçÃo e vomçÃo

A tramitação da proposição deverá seguir o rito rêgimental, com sua análise

pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria absoluta,

conforme art. 20, §2", inciso V do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

4. CONCTUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente Projeto de Lei,

por não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D' Oeste, RO, 02 de u ho de 2026

I

As r Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

Palácio Clauilomiro Neoes ila Silaa
Aoeaida Bahia, n- 5703, Baito Cidade Alta, CEP 76.95L000 - Alta Flotesta D'Oeste-RO

ro.les.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ASSESSORIA JURÍDICA DA MESA DIRETORA

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 02 de junho de 2026.

Jefe no m

Jurídico da Mesa Diretora

Recebido 
"r.e..&l 

. Q.A I .9. §...

Aurea Angél o de Paula

rad issões
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Àlta Floresta D'Oeste
Gabinete ila Presidhria

cot\ÍvocÀÇÃo DAS COMISSÕES

Senhores VeÍeadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas PaIa reunião no

Plenário',Orlando Zandonadi", a partir das 08:00horas do diaÜ3 de irurho de 2026'

Comissões Convocadas:

As 08dn horae: comiesão Permanente de Legielação, |ustiça e Redação Final

r Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (LINIAO)

. Membro: Âlvaro Marcelo Bueno (PL)

o Membro: AndréselePenque (DC)

Ae 08:30 horas: Comissão Pennanente de Orçamento e Finançae

r hegidentq Edirlei Manoel Monteiro (DC)

o Membro: AndréselePenque (DC)

o Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO)

As09:00horas:ComissãodeEducaçãoSaúdeAssistênciaSocial

o Presidente: Elisangela Rack dos Santos (MDl)

o Membro: FlamariJn da Silva Barbosa (UNIAO)

o Membro: Marilza Cristina Viana dos Santoa (PL)

Segue anexo Pauta dos Proieto lei a serem analisados pelas comissões'

Pauta da Reunião das Comiesões

R$ 2.8m.000,00

Ctrtz
MuniciPal

I-PRoJEToDELEINosgl2fr26-ExectrtivoMunicipal-Dispõesobre:Autorizao
Municipio de Alta.Floresta d'oeste - RO a formalizar teÍmo de cooperação técnica'

fomento ou convênio com o Governo do Estado de RondÔnia' por meio da secretaria de

Estado da Educação (SEDUC), visando à cooperação mútua na logfutica de tÍansporte

fluvial de escolias municipais, estaduais e federais localizadas nas margens dos rios

Branco e Guaporé, e dá outras providências'

II.PRo,E.roDELEIN..ffir2a26-ExecutivoMunicipal.Dispõesobre:Adesafetação
de bem público a".Io urp*ia 

" 
**Ju transferência da administÍaçâo da estrutura

da Escola Munlcipã Dar.i Penteado P;; " Secretaria Municipal de lnfraestrutura -

SEMIE, e dá outras Providências'

m - PRoIETo DE LÉI N.o wwo26- F,:cecutivo Municipal. DispÕe sobre: Abertura

de crédito adicional especial uo orr*ui* vigente e dá ou6as providências" valor de

Sala dag Comissões,01 de iunho de

Proc.

Fls. Nn
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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação lustiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇE N

REDAÇÃOFINAL
PROJETO DE LEI N'0612026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente e dá

outras providencias.

I - RELATÓRIO

VeriÍica-se que a proposição encontra amparo na Constituição Federal, na Lei

Federal n" 4.320 /7964 e na Lei ComP lementar n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), observando os reqursl tos legais Para abertura de

crédito adicional especial mediante ingresso

de transferências da União.

de recursos vinculados Prov

Palácio Clauilombo Nettes da Si loa

Trata-se do Projeto de Lei no 061, / 2026, de aúoria do Poder Executivo Municipal,
que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente,

no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados ao

Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta d'Oeste, mediante recursos oriundos

de transferências do Govemo Federal, na modalidade Fundo a Fundo, para

custeio da Atenção à Saúde da População, especialmente para procedimentos de

Média e Alta Complexidade - MAC.

Os recursos possuem destinação específica e decorrem de indicações

parlamentares e transferências federais destinadas ao fortalecimento dos serviços

àe saúde pública ofertados pelo Município, sendo distribúdos da seguinte

Íorma: Rs 300.000,00 provenientes de indicação da Deputada Federal silvia
Cristina; R$ 500.000,00 provenientes de indicação do Deputado Federal Lúcio

Mosquini; R$ 1.000.000,00 provenientes de indicação do Senador ConÍúcio

Mouia, dos quais R$ 300.000,00 destinados à aquisição de material de consumo e

R$ 700.000,0ó destinados à contratação de serviços de terceiros - pessoa iurídica;
e R$ 1.000.000,00 provenientes de indicação do Deputado Federal Coronel

Chrisóstomo, todos voltados ao fortalecimento e ampliação dos serviços de saúde

pública municipal.

A abertura do presente crédito visa possibilitar a adequada execução

orçamentária e financeira dos recursos recebidos, permitindo sua aplicação em

corúormidade com as finalidades estabelecidas pelo Ministério da saúde e pelos

respectivos instrumentos de transÍerência.

É o relatório.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente maniÍestar-se quanto aos aspectos de

consàtucionalidade, legalidade, iuridicidade e técnica legislativa da matéria'

Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro'leg'br
Aaeniitn Bahia, n" 5703, Baino Ciihde Alta, CEP 76'

taflorestadoes Ío.
954-000 - Alta Floresta D'OesE/Ro

C

-.|
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Constata-se que os recursos possuem finalidade especíÍica e estão devidamente

vinculados ài ações e serviços públicos de saúde, não havendo qualquer vício de

iniciaüva, competência ou legalidade que impeça a regular tramitação da

matéria.

Quanto à técnica legislativa, o projeto aPresenta redação clara, objetiva e

compatível com as norÍnas vigentes de elaboração legislativa, observando os

princípios da legalidade, publicidade e transParência na gestão dos recursos

públicos.

III -VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FÂVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto

de Lei no 6U2026, Por estaÍ em conÍormidade com os princípios legais,

constitucionais e regimentais aplicáveis à matéria.

TV - PARECER E VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de kgislação, Justiça e Redação Final

opina pela cànstitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

ao frá,"to de Lei no 061,/2026, maniÍestando-se FAVoRAVELMENTE à sua

aprovação pelo P1enário desta Casa de Leis'

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Juízo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do mês de i de

/CPL]RF

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Juízo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do mês de junho

Vereador Alvaro PL

Palâcio Clauilom ito Neaes ila Siloa

Fone: 69 3641 3812, dl tadoes ro.le .br www tadoeste.ro.le .br

dor An

B

Aaenitla Bahia, n" 5703, Baino Ciilalz Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro

)'
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e [,Fls. í\Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E

oRçAMENTO

PROJETO DE LEI N'061,2026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

I RELATÓNTO -

Trata-se do Projeto de Lei n'061,/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que

dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente, no valor
de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados ao Fundo Municipal
de Saúde de AIta Floresta d'Oeste, mediante recuÍsos oriundos de transferências do

Governo Federal na modalidade Fundo a Fundo, para custeio da Atenção à Saúde da

População, especialmente para procedimentos de Média e Alta Complexidade - MAC.

Conforme consta na justificativa encaminhada pelo Execuüvo, os recuÍsos decorrem de

transferências federais provenientes de indicações parlamentares e Possuem destinação

específica para fortalec-imento dos serviços de saúde pública municipal, abrangendo

aquisição de materiais de consumo e contratação de serviços de terceiros - pessoa

luridica, visando ampliar a capacidade operacional e a qualidade dos atendimentos

prestados à população.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente maniÍestar-se quanto aos aspectos de

.o*tito.ionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria.

VeriÍica-se que o projeto encontra amPaÍo nos artigos da Constituição Federal' na Lei

Federal n" i.12011964 e na Lei Compiementar n" 1OLf 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que autorizam a abertura de créditos adicionais quando houver recursos

disponíveis e destinação específica para sua aplicação'

Observa-se que os recursos a serem incorporados ao orçamento municiPal são

de transferências voluntárias da União, na modaüdade Fundo a Fundo,

devidamente vinculadas às ações e serviços públicos de saúde, não havendo aÍronta aos

princípios consütucionais da administração pública nem às normas orçamentárias

vigentes.

Quanto à técnica legislativa, o projeto aPresenta redação clara, objetiva e compatível

as norÍuls de elaboração legislativa, não sendo constatados vícios de forma ou de

competência que impeçam sua regular tramitação'

P alácio Claudomiro N eo es ila Sikta

o,
§/

Fone: 69 3641,3gL2, d1@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste-ro'1eg.br

Aaenida Bahia, n, s@eírc.gsl-0\T - Alta FlorestaD'oeste/Ro

I

provenientes
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*a//16-t\ffi Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

P rrs. r.r",ll5
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observa-se ainda que eventual execução financeira decorrente dos instrumentos a serem

celebrados deverá obedecer às disposições da Lei Federal no 4'320 /1964' da Lei

Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabiüdade Fiscal), bem como às normas

orçamentárias vigentes, estando condicionada à existência de dotação orçamentária

própria.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE RNANÇAS E ORÇAMENTO

Dessa forma, sob o aspecto financeiro e orçamentário, não se identificam imPedimentos

à tramitação e aprovação da matéria.

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exPosto, o Relator manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do

Proieto de Lei n" 06112026, por entender que a matéria atende às exigências legais e

orçamentárias pertinentes.

Esteéomeuparecer.
Salve o melhor iuízo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do mês de

TV - PARECER DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permânente de Finanças e Orçamento opina pela

.o*U*.ior,uúaade, legúdade, juridicidade e boalécni<a legislativa do Proieto.de Lei

* oit jzoN,,nuoÍ"rádo-r"'ÉevonevrlvrgNTE à sua aprovação pelo Plenário

desta Casa de Leis.

elator/

EsteéomeuParecer,
Salve o melhor iuízo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do de2026.

Vereador OELMONTEIRO.DC
Presidente/ CPFO

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa

Fone: 69 3641 3812, dl@altaÍlorestadoeste'ro'1eg'br
Aoenida Bahia, n' 5703, Bairro Cidode Alta, CE'P 76

www.altallorestadoeste. ro'leg br

SS+OOO - Atto Flotesta D'Oeste/Ro

)



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

(o Fls tlo'@*-

Aos três (03) dias do mês de iunho do ano de dois mil e vinte e seis (2026)' em

conformidud".o*o artigo 3o e seu PatágraÍoUnico da Resolução no 0L' de 20 de

maÍço de 2026, foram ãon,rocados os 
"membros da Comissão Permanente de

Educação, saúde e Assistência social.para análise dos Proietos de Lei 061/2026

Executivo Municipal que airiO'" sobrg: ÁBXRTúRÁ DE .CRÉDITO

ADtctoNAL ES?ECTAL AO Onêenffivro - VIGENTE E DA ourRÁS

PROWDENCIÁS.Registrou-seaPÍesençi-{"PresidentedaComissão'
Vereadora Elisangela hu.k dos Santos (MDB), conhecida como "Tia Fia"'

Constatou-se a ausência dos Membios Vàreador Flamarion da Silva Barbosa

(UNIÃO) e vereadora Marilza Cristina viana dos santos (PL)' ambos em

cumprimento de agenda oficial no Município de Porto vetho/RO' A Presidente

procedeu à anátise?a matéria legislativa encaminhada à Comissão' examinando

o projeto de acordo com as uúibrriço"s regimentais perünentes às áreas de

educação, saúde e assistência social. Em razãõ da ausênãia dos demais membros

daComissão,ficaregistradaaanálisespreliminarrealizadapelapresidenteda
Comissão, berÍr como os encaminhamentos necessários Para apreciação e

deliberação em plenário e demais disposições regimentais aplicáveis' sendo

assim foi lavrada a presente ata, qrr" upá, ,'da e apróvada, segue assinada'

Vereadora Santos (MDB) "Tia Fia"

CPESAS

\Proc

de Aà--
'4"

r"ô/h6:|
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ESTADO DE RONDÔNIA

CÂunnn MUNIcIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

Assessono Jurídico do Meso Diretoro

CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que, ao final das reuniões das Comissões
Permanentes realizadas na presente data, foram recepcionados documentos
encaminhados pelo Poder Executivo Municipal, referentes ao Projeto de Lei n.
o6Ll2O26.

Certificamos, ainda, que os referidos documentos foram encaminhados em
atendimento à solicitação verbal da Vereadora Elisangela Rack dos Santos (MDB),
"Tia Fia".

certificamos, por fim, o encaminhamento do Projeto de Lei n. o1tl2oz6,
acompanhado dos documentos recepcionados, à Diretoria Legislativa para
adoção das providências que entender necessárias.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente certidão

Alta Floresta D'Oeste, RO, 03 de junho de 2026.

Aurea no de Paula

Comissões

J an no m

Jurídico da Mesa Diretora

Palácio Claudomiro Neoes da Sikta
Aoqnida Balia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / juridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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.Estâdo de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Prcic(g

(s Fls

ALTA FLORESTA D,OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 29 de maio de 2026

OFÍCIO N" 06I/AGMI2O26

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n'06112026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIoNAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VICENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", PATA qUC SCJA

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

G!OVAN Assinado de forma digital por

DA M o :6 6 1 4 s2o 1 3:?:1,)3*T? 33',TlJ,\',"
215 _04'00'

GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal

%,
da Silva

de
Câ MuniciprlAFO - RO

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. paço Municipal . Alta Floresta D'oeste o Ro . cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.a ltaflorestadoeste.ro.gov. br
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE I
-'-/

MENSAGEM N" 06112026

Alta Floresta D'Oeste/RO, 29 de maio de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto

de Lei n" 061/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento

Vigente, no valor de Rli 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados ao

Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta d'Oeste, mediante recursos oriundos de

transferências do Coverno Federal, na modalidade Fundo a Fundo, para custeio da Atenção à

Saúde da População, especialmente para procedimentos de Média e Alta Complexidade -
MAC.

Os recursos objeto da presente proposta possuem destinação específica e decorrem de

indicações parlamentares e transferências federais destinadas ao fortalecimento dos serviços de

saúde pública ofertados pelo Município, sendo distribuídos da seguinte forma:

RS 300.000,00 (trezentos mil reais), provenientes de indicação da Deputada Federal

Silvia Cristina, destinados à contratação de serviços de terceiros - pessoa jurídica, para

atendimento das demandas da rede municipal de saúde;

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), provenientes de indicação do Deputado

Federal Lúcio Mosquini, destinados à aquisição de material de consumo para

manutenção e ampliação dos serviços de saúde;

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes de indicação do Senador

Confúcio Moura, sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados à aquisição

de material de consumo e R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinados à

contratação de serviços de terceiros - pessoa jurídica, visando o fortalecimento e

ampliação da capacidade operacional dos atendimentos de Média e Alta Complexidade;

R$ r.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes de indicação do Deputado

Federal Coionel Chrisóstomo, destinados à aquisição de material de consumo para

atendimento das necessidades da rede pública municipal de saúde.

a

a

a

o

A abertura do presente crédito é medida indispensável para possibilitar a adequada execução

orçamentária e financeira dos recursos recebidos, permitindo sua aplicação em conformidade

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo. paço Municipal . Alta Floresta D'oeste . Ro. cep 769s4-0oo
Tel.: (69) 3647-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br



.Estado de Rorrdônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Proc.

FIS

ALTA FLORESTA D,OESTE

com as finalidades estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pelos respectivos instrumentos de

transferência.

A proposta representa importante reforço financeiro para o sistema municipal de saúde,

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,

assegurando melhores condições de atendimento, abastecimento de insumos e ampliação da

capacidade operacional das unidades de saúde.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos

Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

G

Respeitosamente, GIOVAN Assinado de forma digital por

D A M o : 6 6 1 4 s 20 1 2't 3:".:i 3#: :3r',';:1,n"
5 -04'oo'

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . paço Municipal . Alta Floresta D'oeste . Ro . cep 76954-000
Tel.: (69) 364L-2463

www.altaf lorestadoeste. ro.gov.br
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.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ç,r. r,"3! |

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N" 06I/2026
*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.
2092/2025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oesre, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
Art. l'. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no

valor de R$ 2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos Mil reais), para atender o Fundo
Municipal de Saúde, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a
segulr:

SUPLEMENT o
Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D,Oeste

Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de SaúdeOrgão/

Proj/Ativ. 10.301.0025.1268 - Incremento de Média Alta complexidade -
MAC - Prop. 36000767771202600

R$ 300.000,00

33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa

Fonte: 16000030

jurídica
RS 300.000,00

TOTAL R$ 300.000,00

Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de SaúdeOrgáol

Proj/Ativ. I 0.301 .0025. 1269 - Incremento de Média Alta complexidade -MAC - Prop. 36000759427 202600

R$ 500.000,00

Fonte:16000030

33.90.30.00 - Material de Consumo
R$ 500.000,00

TOTAL RS 500.000,00

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

Orgãol Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.301 .0025.1270 - Incremento de Média Alta complexidade -MAC - Prop. 36000778709202600
R$ 1.000.000,00

Fonte:16000030

33.90.30.00 - Material de Consumo
R$ 300.000,00

33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros -
Fonte:16000030

pessoa jurídica
R$ 700.000,00

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . paço Municipal . Alta Floresta D,oeste . Ro . cep 769s4-000
Tel.: (69) 3647-2463

www.altaf lorestadoeste. ro.gov.br
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^Fls. Í',#H\M ALTA FLORESTA D,OESTE

TOTAL R$ 1.000.000,00

Total Suplementação RS 2.800.000,00

Receita: I .7 .1 .3.50.2.1 .02.00.00.00.00.- SUS Custeio - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos no MAC

Lrt.2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal -
Fundo a Fundo, Custeio Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC- na fonte

16000030, no valor R$ RS 2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos Mil reais, para atender o

Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições

em contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e vinte

GIOVAN Assinado de forma digital por
GIOVAN DAMO:661 4520121 s

DAMO:6 61 452012 1 5 ouao': 2026.06.021 0:56:58 -04'oo'

e sers.

Bairro Redonoo ' Paço

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Municipal ' Alta Floresta D'Oeste ' RO ' cep 76954-000

Tel [69) 3641-2463

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

Orgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Rs 1.000.000,00
Proj/Ativ. 10.301.0025.l27l - Incremento de Média Alta Complexidade -
MAC - Prop. 36000759427202600

R$ 1.000.000,00Fonte:16000030

33.90.30.00 - Material de Consumo

R$ 1.000.000,00TOTAL

Av. Brasi\,3044

.a\tai\orestadoeste 
Ío'gov .br
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TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROPOSIÇÃO:
PROJETO DE LEI N." 0612026 - Executivo Municipal - Dispõe sobre: Abertura de

crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências" valor de RS

2.800.000,00.

Sala das Comissões, em 03 de junho de2026.

Aurea Paula

Estado de Rondônia

CÂUANE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

Recebido "*.d.r.ffi. 
i.W6

Elton Gabriel Ibarrola
Diretor Legislativo



Câmara Munlcipal de Alta Floresta D,Oeste
Sistema de Apolo ao Frocesso Legislativo

Ata Elêtr6nlca da l5r Orünárla da 2e Sessão Leglslathrà da lla Leglslatura

Identlficação Báslca: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 08/06/2026 - 08:00
Encerramento: 08/06/2026 - 08:35

Mêsa Dlrêtora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vic_e-presidente: André Selepengue /
DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIAO ; Segundo-secretário: Nêgão
Monteiro / DC ; 30 Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Llsta de Presença na S_essáo: André Selepenque IDC ; Dalton Tupari / UNIÃO ;
Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Revil / PL ; Natã
Soarês / UNIAO ; Negão Monteiro / DC ; Tia Fia / MDB

JustlÊcatlwas de Ausênclas na Sessão: Álvaro Bueno / Ausente ; Nenão / Ausente
Llsta de Ptesença na Ordem do Dia: André Selepenque / DC ; Dalton Tupari / UNIÃO ;
Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Revil / PL ; Natã
Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordêm do Dla: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 59 de 2o26,
AIJTORIZA O MUNICIPIO DE AITA FLORXSTA D'OESTE.RO A FORMALIZAR TERMO DE
COPERAÇÃO TÉCNICA, FOMENTO OU CONVÊNIO COM O GOWRNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC),
VISANDO A COOPERAÇÃO MUTUA NA LOGISTICA DE TRANSPORTE FLT]VIAI DE
ESCOLAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS LOCAIIZADAS NAS MARGENS DO
RIO BRANCO E GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de
AItâ Floresta D'Oeste - PMAE Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Apmvado por unanlmldadê Votos Nomlnals : André Selepengue - Sim;
DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;
Natá Soarls - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Tia Fia' Sim ; 2 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA NO 6O dE 2026, DISPÕE SOBRE A DESAT'ETAÇAO DE BEM PUBLICO DE

USO ESPECIAL E AUITORIZA A TRANSFERÊNCIAS DA ADMINISTRAÇAO DAD
ESTRUTURA DA ESCO I.A, MUNICIPAL DARCI PENTEADO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEMIE E DÁ OU'I?AS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, T\rrno: Único, Tipo: Nominal, Sim:

7, Não: 0, A.bstençôes: 0, Resultado: Aprovado por unanirnldade Votos Nomlnals :

André Selepenque - Sim; Dalton T\rpari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sirn ; Jeremias - Sim ;

Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Tia Fia - Sim ; 3
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 61 dE 2026, DISPÓE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAI ESPECIAI AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAF, Turno

Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: AProwado Por
unanimldadê Votos Nominals : André Selepenque Sim Dalton Tupari Sim ;

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Máriiza da Revil ' Sim; Natã Soares - Não

Votou Negão Monteiro Sim , Tia Fia Sim 4 - REQUERIMENTO nq 16 de 2026,,

Requer projeto de aulas de reforço escolar na Sêcretaria de Educação online. Autor:

Jeremias, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprowado por
unanimidade votos Nominals André Selepenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não

Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Tia Fia - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

1
oato6/2026

Avenida Búia, no 5703 - bairm Cidade Alta - Alta Flor€sta D'oeste Ro Tet : (69) 3641-3812

#;;,7^r*\/\/;aánÀsúdo;;te.ro.leg.br/ - E-mait: dl@altaflorestadoeste ro'leg'br 0alo6l2o26
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste
Slstema de Apoio ao hocesso Legrlslativo

Natã
Cruz I

DC
André

Segrundo-
Secretárlo: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

Flamarion
Barbosa /

3o Vlce-Presldente:
Elisangela Rack dos
Santos / MDB

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Altâ - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 08/06/2026
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATTVA

.\lta Floresta D'Oeste/Rq 0g de junho de 2026.

Ofício n"02ú, .?C26.D:

ExcelentÍssimo Senhor
GIOVAN DA&IC
Prefeito Municipe,l
Senhor Prefeito

PRoJllTo D.l -.FI iJ\i(,/202í ..ll>:ecutir,'r h4:nici:etl que dispõe sobre:.DISpÕE
soBItE t\ DESr\fETrrrl.Ãro DE nEn/Í púBr;co DE ú§o Êsprciar E AUTORTZA A
TRANSFENÊT.ICITT I]Â AD1/ÍI\TISTRÁ.Ç,ÃO DTq. ESTRUTURA DA ESCOLA
MIJNICIPA:, !]}.T,qCI TEI\ITE/\NO TAFI A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTIIB { - SEIVÍIE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

PR.OJETc t\E L:I h1"061.,/2326 -E::e.crrli.v: ly'tLnicinal que dispõe sobre:.DISPÕE
SOBIIE ABIIRT(IRA DE CRÉI]][TC iD]CION,\L E$PÉCIAL AO ORçAMENTO
VIGE\ITE 5 DÁ orITR.l.§ PRor/iDÊNCI4is', (Fun,ío Municipal de Saúde- Material
d.' C oilllutrrl :, e ric,!'' i ios C e tr) fceir( É ).

Certo de poder contar rcm sua val;.osa atençãc, elevo protestos de estima e apreço.

t\
vereador N;lW

t
a

Y suounos a sanção de vossa Excelência os Projetos de Leis abaixorelacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados
na LSa sessâo l{eur'.ião ordinária , realizada"L oa ae jlrnr,o de2026.

PROIETO DE LEI N"059/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:"AUTORIZAO MU i§ICÍPIO DE ALTA FTORESTÂ D'OESTE - RO A FORMALIZAR
TERI\,[O T'ir CGÚi,ERriÇÃO TÉCI{IC,.I, IrOI\ÍENTO OU COr{VÊNIO COM OGOVER-NO DC I::TÁDO DE RONDÔNIA, POR MEIO DA SECRETARIA DEESTADO DA EDUC"\ÇÃO-ISEOUC), VISANDO À COOPERAçÀO úÚrUA NALOGÍSTICA DE TRANSPORTE FLI.IVIAL DE ESCOLAb MUNICIPAIS,
ESTÀDI.'AIS E FEDERAIS I,OCALIZADAS NAS MARGENS DOS RIOS BRANCO
E CUAPORÉ, E N.q OI]TRAS PROVIDÊNCTAS".

4t
t;

DA CRUZ

, ''.2)
-,,v

y',tenciosa'.nente,

Presicl,ente clg Mr-rnicipal

W



detstaoo oe Konooma
CÂMARA MUNICPAL DE

Alta Floresta D,Oeste
Prg( lf

Cestão 20'25/2028 - Biênio 2025/2026
A DE LEI N"69/2026 PROIETO DE LEI N'ao 06v2026

'DISpÕE soBRE ABERTURA DE cnÉono ADICIoNAL
Esr ECrAL.ro oR.ÇAMENro vrGENrE r oÀõúiaspnovroÊNCIAS..

O PREFEITO DO PTUNTCÍT'IO DE ALTA FTORESTA D'OESTE, ESTADO DERoNDÔNIA' no uso de suas atrlbrri,.ões lega:s, corn fundamento na Lei Municipal no.2092/ 2025 ' F tZ SABER, APRovou e ele Fref.:ito Municipal SANCIONA e publica aseguinte:

Art' 1o - l't'torizaAberfura c1e Crédit«; rtdicicnal E;pecial no orçamento vigente no valor deR$ 2'800'00J,00 (Dois Milhões e oito;e:.tos .\{il reais), para atender o Fundo Municipal deSaúde, obsen ando as classificações r:;ncionais , prrgTu áticas e econômicas a seguir:

LEI

SUPLEMENTA

Órgão - 03 - I;undo Municipal de Saúde de Alta r.-loresta D,Oeste

Órgão/ T.Iniclade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/ Ativ. 10.301.0025.1270 - Incremento de Média AIta
Complexidade - MAC - Prop. }6A00TZ}Z0920260A

Fonte:1600003C

33.90.30.00 - Material de Consumo

Palâcio Claudomiro Neaes da Sihta

Municipal de Saúde de Alta Floresta D,Oeste
niLlade - 03.001 - Fundo Municipa,l Ce Saride

. 1J.301.0025.1268 - Incremento de Média Atta
ulade - MAC - Prop. 960007677?1202600

Órgãc,

Proj/Atir.
Compler:i

Órgão - 03 - Fundo

/iJ
R$ 300.000,00

R$ 300.000,0033.90.39.00 - ()utros serviços de terceiros _

Fonte:1600003C

TOTAI.
pessoa ;urídica

R$ 300.000,00

Órgão - u3 - Fundo Municipal de saüde de 
^lta 

l.loresta D'oeste

I i-lnidade - 03.001 - Fundo Municipal de SaúdeÓrgão

Proj/Atir,. 10.301.0025.1269 - Incremento de Média Alta
Complexidade - MAC - prop. 360007594 272C2600

R$ 500.000,00
Fonte:16C0úU3ú

33.90.30.00 - Material de Consumo

TOTAL R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 300.000,00

0o

Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Auciida Bahia, no 5703, Baino Cldde Alta, CEp-76.ssl-ooo - Aha rt*nt, D,o;@

R$ 500.000,00

\f



tstacc rle j(on.lorua
cÂuaRa M{-lrtICpAL DE

Alta FÍoresta D,Oeste
Gestão 2025/2028 - Biên io 20252026

Fonte: 1Á(lí ri'|íJ3íl

33.90.3q.nu - r )utros serviços de terceiros .- pessoa jurÍdica
TOT,T I

ôgãe C3 cundo Mrrnirinal áo Co"-
I.'L- '-ç Lú-L- Flrrerta D'Oeste

Proc

ía

ão rl- Á lr^

Ór'gão1 'nirlade - 03.001 _ Fundo fu{unicipal de Saúde

Proj/ A', , .1 _ t.301.0025.1221 - Incrern :nto .le Nférlia AItaComplexid-lde - MAC - Prop. 96000759427202600
Fonte: "!ac'_:a3n.

33.90.30.00 - Material de Consumo
TOTAL

Total Suple.roentação
R$ 2.900.000,00

Recci'.: i . 7.1.3.50.2.1 02.00.00.0ú.üü.- sus custeio - Atenção à saúde da população para
Proc,edimentos no MAC

Art^ 20. -
Fundo a F,-rr-..:11,

fonte 16000030,
atender o.F'undo

Art'3o'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposiçõesêIrl COfti,'ár'lo.

Par:o Municipal Izidoro Stétliie, aos vinte e !1ove rlias do mês de maio de dois mil evinte ê stli:i.

G IC)V.:\N D A n,fO-ttef eito

Gabinr:te da Presidência da Câmara Municipal rle Alta Floresta D'oeste, em 0g de junho de2026.

Vereador NA DA CRUZ
Presidente rla a Municipal

Palácio Claudomiro Neztes da Silaa
Forre: 69 364'1,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg. br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bd,n'c Jielaae Alia, CEi:' l5.gs4-000 - atto ruràiíoõã@

Para coberfura do cre d-ito serã. utilizados recursos do Governo Federar _
Custeio Atenção à:s^^"i-. «ra pop-rração para procedimentos no MAC- nano valor R$ R$ 2.800.000,00 (lrois Milhões e oitocentos Mil reais, paraMunicipal oe Saúoe de Alta Fioresca D,Oeste.

R$ 700.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

+



cÂuene MUNrcrpAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Proc.Neê-rJ[

Fls. Ns §M-Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

TERML\ DE EIICEITII.AMENTO

Ànc í,g (.nnno\ di"s e1e irrnhn rlo )(Dí., rlo OyrJgrn do Excelentíssimo Senhor
Presidente da câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estado de Rondônia, procedo o
devido ârqui-, *meni o e encerramenro do presente pr"ojq16 de Lei n"061,/2026.

lon'l ' ,e fim e p?irâ «:oll-ctar, eri, É[,:icI\I G. tvl. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

Étrr.rru OLA
f),retor Legislativo

Paldcio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 3647 3812, dl@altafl oreqladqeste.p.l_eg.b:
Aaenida Bahia, n' 5703, Bnino Cidttle Alta, CEP ?6.954-000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO


